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Certifico que entre Rui Celestino da Silva Pereira e Mário de Oli-
veira e Silva foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo
seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a denominação VNG — Electricidade e
Mecânica, L.da, e tem a sua sede na Rua de Santa Maria, freguesia de
Arcozelo, concelho de Vila Nova de Gaia.

§ único. A gerência poderá deslocar a sede dentro do mesmo con-
celho ou para concelhos limítrofes.

2.º

A sociedade tem por objecto instalações e equipamentos eléctricos
e mecânicos.

3.º

O capital social, em dinheiro, é de oitocentos contos, dele perten-
cendo uma quota de quatrocentos contos a cada um dos sócios Rui
Celestino da Silva Pereira e Mário de Oliveira e Silva.

§ único. O referido capital acha-se realizado em 50 % de cada quo-
ta, sendo o restante realizado até ao final do corrente ano.

4.º

Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade que vencerão ou
não juros, conforme for deliberado em assembleia geral.

5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, fica afecta a ambos os sócios, desde já
nomeados gerentes, sendo necessária a assinatura dos dois
sócios-gerentes para obrigar a sociedade em todos os seus actos e
contratos e a representar em juízo, activa e passivamente.

§ único. É expressamente vedado aos gerentes obrigar a sociedade
em actos ou contratos alheios aos interesses sociais, nomeadamente,
abonações, letras de favor, avales, cauções e responsabilidades seme-
lhantes.

6.º

A cessão de quotas entre sócios é livre a estranhos, porém, depen-
de do consentimento da sociedade, tendo os sócios não cedentes o
direito de preferência.

7.º

Em caso de morte de qualquer dos sócios os seus herdeiros deverão
nomear um de entre si que a todos represente na sociedade, enquanto
a quota se mantiver indivisa.

Declararam ainda os outorgantes:
Que a gerência fica, desde já, autorizada a proceder ao levanta-

mento do capital social depositado, o qual se destina à aquisição de
bens inerentes ao funcionamento da sociedade.

Está conforme o original.

30 de Novembro de 1995. — A Escriturária Superior, Natália Vieira
Machado. 3000222149

QUINTA DA SEARA — SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, L.DA

Sede: Travessa de Jorgim, sem número, Oliveira do Douro,
Vila Nova de Gaia

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 2202; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 03/
940517; pasta n.º 2202.

Certifico que entre Maria Margarida da Silva Martins de Dias Leite
e Sérgio José da Silva Martins foi constituída a sociedade em epígrafe,
que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Quinta da Seara — Sociedade Imobi-
liária, L.da

2.º

Tem a sua sede na Travessa de Jorgim, sem número, da freguesia
de Oliveira do Douro, concelho de Vila Nova de Gaia.

3.º

Por simples deliberação da assembleia geral, a sede pode ser muda-
da para outro local, dentro do concelho, ou para concelhos limítro-
fes, criar filiais ou outras formas de representação.

4.º

O objecto da sociedade consiste em construções, compra e venda
de imobiliário e oficina fabrico de móveis.

5.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro, é de três
milhões e quinhentos mil escudos e dele pertence uma quota de um
milhão setecentos e cinquenta mil escudos a cada um dos sócios Maria
Margarida da Silva Martins de Dias Leite e Sérgio José da Silva
Martins.

6.º

Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, que vencerão juros
ou não, conforme vier a ser deliberado em assembleia geral.

7.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, fica afecta à sócia Maria Margarida
da Silva Martins de Dias Leite e a Bento José Martins Loureiro, ca-
sado, natural de Avintes, deste concelho, residente na Avenida dos
Frades, 276, Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, que desde já ficam
nomeados gerentes.

2 — Para obrigar validamente a sociedade em todos os seus actos
e contratos, bem como a sua representação, activa e passivamente,
em juízo ou fora dele é suficiente a assinatura de um gerente.

3 — É expressamente proibido aos gerentes obrigar a sociedade em
actos ou contratos, estranhos aos fins sociais, nomeadamente em
cauções, letras de favor, fianças, avales e responsabilidades semelhantes.

8.º

A cessão, total ou parcial, de quotas entre sócios, é livre, ficando
desde já autorizada a sua divisão; porém, quando para terceiros, de-
pende do consentimento da sociedade e dos sócios não cedentes, go-
zando estes do direito de preferência, na sua aquisição.

9.º

No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se
dissolverá, continuando com os sobrevivos e os herdeiros do falecido,
devendo estes nomear um de entre eles que a todos represente, en-
quanto a quota se mantiver indivisa.

10.º

As assembleias gerais serão convocadas por cartas registadas dirigi-
das aos sócios com antecedência mínima de 15 dias, salvo se a lei
prescrever outras formalidades.

Mais disseram os outorgantes que a gerência, fica desde já autoriza-
da a levantar o capital depositado no banco abaixo indicado, para
suportar despesas relacionadas com a constituição e instalação da socie-
dade.

29 de Julho de 1994. — A Escriturária Superior, Natália Augusta
Vieira Machado. 3000222208

CAIS D’ENGATE — HOTELARIA E TURISMO, L.DA

Sede: Avenida de Diogo Leite, 402, Vila Nova Gaia

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 1836; identificação de pessoa colectiva n.º 972544895; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 13/940106; pasta
n.º 1836.

Certifico que entre Joaquim Duarte Rocha e José Manuel dos San-
tos Andrade foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo
seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Cais d’Engate — Hotelaria e Tu-
rismo, L.da, e tem a sua sede na Avenida de Diogo Leite, 402, freguesia
de Santa Marinha, concelho de Vila Nova de Gaia, e a sua duração é
por tempo indeterminado a contar desta data.

2.º

O objecto social consiste na promoção e gestão de estabelecimen-
tos de hotelaria e turismo.
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3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de um
milhão de escudos e dele pertence uma quota de quinhentos mil escu-
dos a cada um dos sócios Joaquim Duarte Rocha e José Manuel dos
Santos Andrade.

4.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, fica afecta a ambos os sócios, ou a gerente
por estes designado, sendo suficiente a assinatura de qualquer um deles
para obrigar validamente a sociedade em todos os actos e contratos
de responsabilidade para a mesma.

5.º

1 — São livres as cessões de quotas entre os sócios, sendo desde já
autorizada a sua divisão para efeitos de cessão.

2 — As cessões a estranhos dependem do consentimento da socie-
dade, que goza do direito de preferência, e, depois dela, os sócios.

6.º

Os sócios poderão dedicar-se directamente ou por interposta pes-
soa a qualquer actividade de comércio ou indústria que a sociedade
explorar.

7.º

A sociedade poderá participar no capital de outras sociedades cons-
tituídas ou a constituir, em condições a deliberar em assembleia geral.

8.º

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada, expe-
dida com 15 dias de antecedência, excepto quando a lei determinar
outra formalidade de convocação.

9.º

Por morte ou interdição de qualquer sócio, a sociedade não se dis-
solve, continuando com os sócios sobrevivos ou capazes e os herdei-
ros do falecido ou representante legal do interdito, devendo aqueles
nomear um de entre si que a todos represente na sociedade, enquanto
a quota se mantiver indivisa.

Está conforme o original.

19 de Janeiro de 1994. — A Segunda-Ajudante, Elsa Maria Teixeira
Soares. 3000222212

CENÁRIO BAR — ACTIVIDADES HOTELEIRAS, L.DA

Sede: Avenida da Boavista, 293, Cedofeita, Porto

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 3566; identificação de pessoa colectiva n.º 972986456; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 03/950912; pasta
n.º 3566.

Certifico que entre Maria Alice Neves Moreira e Helena Isabel Pinto
Teixeira Machado, foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Cenário Bar — Actividades Hote-
leiras, L.da, e tem a sua sede no Porto, na Avenida da Boavista, 293,
freguesia de Cedofeita.

ARTIGO 2.º

1 — Por deliberação da gerência, pode a sede social ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes.

2 — A criação de sucursais, agências, delegações e outras formas
locais de representação não depende de deliberação dos sócios.

ARTIGO 3.º

O objecto social consiste em actividades hoteleiras, nomeadamen-
te restaurante, café, snack-bar e similares.

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de um milhão de escudos correspondente à
soma de duas quotas, sendo uma quota de novecentos e setenta mil
escudos pertencente à sócia Helena Isabel Pinto Teixeira Machado e
uma quota de trinta mil escudos pertencente à sócia Maria Alice Al-
ves Moreira.

2 — O referido capital social encontra-se realizado quanto a meta-
de do mesmo devendo a restante metade sei realizado no prazo de um
ano a contar da presente data.

ARTIGO 5.º

1 — É livre a cessão de quotas entre os sócios.
2 — No caso de cessão de quotas a terceiros, a sociedade, verifica-

dos os condicionalismos legais, terá direito de preferência; no caso de
esta não o pretender exercer, terão, seguidamente, direito de prefe-
rência na cessão os sócios não cedentes.

ARTIGO 6.º

1 — A administração e representação da sociedade em juízo e fora
dele caberá a um ou mais gerentes.

2 — Fica, desde já, designada gerente a sócia Helena Isabel Pinto
Teixeira Machado.

3 — A sociedade considera-se validamente obrigada nos seus actos
e contratos:

a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura de um procurador da sociedade com poderes para

o efeito.
4 — Fica vedado aos gerentes vincular a sociedade em actos, docu-

mentos e obrigações estranhos aos negócios da mesma, designadamente
em letras de favor, fianças, abonações e actos semelhantes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade pode amortizar quotas nos seguintes casos:
a) Por acordo com o respectivo titular,
b) No caso de a quota vir a ser penhora, arrestada ou, de qualquer

forma, deixar de estar na livre disposição do seu titular;
c) No caso de interdição, falência ou insolvência do sócio;
e) Quando as quotas sejam transmitidas com violação do disposto

no artigo 5.º;
4 — Salvo quando a lei disponha de forma diversa, o valor da

amortização ou da aquisição será o que resultar do ultimo balanço
aprovado, acrescido da reserva legal e de quaisquer outros fundos, bem
como dos lucros relativos ao exercício corrente calculados em pro-
porção aos verificados no ano anterior, acrescidos dos créditos e res-
ponsabilidades correspondentes.

5 — A deliberação sobre a amortização ou aquisição terá lugar no
prazo máximo de 90 dias subsequentes ao conhecimento do facto que
a motivar, sendo o valor pago em quatro prestações iguais, sucessivas
e semestrais, sem juro, com início seis meses a contar da data da
deliberação.

ARTIGO 8.º

1 — A sociedade pode iniciar desde já a sua actividade, assumindo
com isso os direitos e obrigações decorrentes de quaisquer negócios
necessários à sua instalação e ao exercício do seu objecto, bem como
a responsabilidade pelo pagamento das despesas de constituição.

2 — Os gerentes ficam autorizados a movimentar, nos termos do
número quatro do artigo duzentos e dois do Código das Sociedades
Comerciais a conta de depósito à ordem aberta na Caixa Económica
Montepio Geral com o produto das entradas dos sócios, tendo em
vista ocorrer às necessidades imediatas da sociedade, designadamente
pagamento de registos e publicações ou de aquisição de equipamento
necessário à sua instalação e funcionamento.

Está conforme o original.

11 de Dezembro de 1995. — A Escriturária Superior, Natália Viei-
ra Machado. 3000222240

TIBELA — COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 1233/930510; identificação de pessoa colectiva n.º 502988371;
inscrição n.º 4; número e data da apresentação: 5/940318; pasta
n.º 1233.

Certifico que foi alterado o contrato de sociedade, tenda sido dada
nova redacção ao artigo 3.º ao n.º 1 do artigo 4.º, que é a seguinte:

3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro e outros va-
lores constantes da escrita social, é de mil contos, dele pertencendo
uma quota de quinhentos contos a cada um dos sócios Anabela de
Carvalho Vasconcelos Soares e Rui Manuel Lacerda de Figueiredo.




